
 
 

EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 
 

 
PROCESSO Nº: 0441.170924.0036  
TIPO: MENOR PREÇO  
DATA: 22/10/2024 (terça – feira) 
HORÁRIO: 10h00min  
LOCAL: Email: licitacao@fundepes.br  
 
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO DE EXTENSÃO E PESQUISA 

- FUNDEPES, por meio da sua Comissão de Seleção Pública e Contratação Direta, 

nomeada através de Portaria nº 17 de 26 de setembro de 2024, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que realizará processo de SELEÇÃO PÚBLICA, a fim de 

selecionar proposta mais vantajosa objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA OBRAS E INSTALAÇÕES PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 

ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, destinado ao Projeto nº 2045 – COMUNICAÇÃO 

SOCIAL – RCI 1770, da Universidade Federal de Alagoas-UFAL, conforme características, 

quantidades, exigências e demais condições definidas no Projeto Básico e nos  anexos deste 

Edital. 

 
Esta Seleção Pública será regida pelo Decreto Federal nº 8.241/2014, subsidiariamente 
pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e demais legislação correlatas, com 
vistas ao atendimento dos princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, 
da publicidade, da transparência, da eficiência, da competitividade, da busca 
permanente de qualidade e durabilidade, e da vinculação ao instrumento 
convocatório. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Este edital estará disponível para download no Portal desta FUNDAÇÃO na Internet, 
endereço: http://www.fundepes.br/licitacao/. 
1.2. Conforme Art. 9º, inciso IV do Decreto nº 8.241/14 essa Seleção Pública será 
processada exclusivamente por meio eletrônico, com envio das propostas e dos documentos 
de habilitação para o endereço eletrônico: licitacao@fundepes.br. 
1.3. O prazo final para recebimento das propostas será até o dia 21/10/2024 (segunda – 
feira), ficando desconsideradas as propostas recebidas após esta data. 
1.4. Sempre que, por motivos técnicos ou operacionais, não for possível disponibilizar os 
anexos ou documentos referentes ao presente Edital no endereço eletrônico do item 
anterior, tais documentos deverão ser retirados no endereço constante abaixo: 
 
FUNDAÇÃO UNIVERSITARIA DE DESENVOLVIMENTO DE EXTENSÃO E PESQUISA 
EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024, SETOR DE LICITAÇÃO. RUA MINISTRO 
SALGADO FILHO, 78, PINTANGUINHA, CEP: 57.052-140, MACEIÓ – AL. 
 
1.5. As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital poderão ser esclarecidas, desde 
que encaminhadas para o endereço eletrônico: licitacao@fundepes.br, até a data de 
17/10/2024 (quinta-feira). 
1.6. As mensagens deverão ser encaminhadas com o seguinte texto no campo assunto: 
“Edital de SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 – Dúvidas”.  
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1.6.1. Os esclarecimentos serão disponibilizados diretamente no endereço 
http://www.fundepes.br/licitacao/ passando a integrar o Edital, até o dia 17/10/2024 (quinta-
feira) às 17:00h. 
 
1.7. Até o dia 17/10/2024 (quinta-feira) às 17:00h, qualquer cidadão poderá impugnar o 
Edital. 
1.8. As impugnações ao Edital deverão ser formalizadas junto à FUNDAÇÃO por meio do 
endereço eletrônico disposto no item 1.2 com o título “IMPUGNAÇÂO – SELEÇÃO 
PÚBLICA Nº 13/2024” e seu processamento se dará por intermédio da COMISSÃO DE 
SELEÇÃO PÚBLICA. 
1.8.1.  A COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA decidirá sobre a impugnação no prazo de até 
3 (três) dias úteis contados do dia útil imediatamente posterior ao do recebimento do pedido 
e, sendo acolhida, será publicada nova versão do Edital com a alteração, com a reabertura 
de prazo para recebimento de propostas, correspondente a 05 (cinco) dias úteis após a nova 
publicação. 
1.9. As decisões serão publicadas diretamente no site http://www.fundepes.br/licitacao/ no 
link correspondente a licitações, até o dia 21/10/2024 (segunda – feira) às 17:00h. 
1.10. A COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA não se responsabiliza por problemas de 
conexão que impeçam o recebimento das propostas, conforme data e prazo designado neste 
Edital, item 1.3. 
1.11. Todos os atos intrínsecos desta Seleção Pública serão publicados no site da 
FUNDEPES no endereço https://www.fundepes.br/licitacao/ . 
 
2. DO OBJETO 
2.1. A presente SELEÇÃO PÚBLICA tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA OBRAS E INSTALAÇÕES PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO 

DE ESPAÇO FÍSICO, destinado ao Projeto nº 2045 – COMUNICAÇÃO SOCIAL – RCI 1770, 
conforme especificações constantes no Anexo I – Projeto Básico parte integrante deste 
Edital. 
2.2. Esta SELEÇÃO PÚBLICA dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO e modo de disputa 
FECHADO.  
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta SELEÇÃO PÚBLICA as empresas estabelecidas no país, que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste edital e respectivos anexos. 
3.2.  Não será admitida nesta Seleção a participação de empresa: 
 
3.2.1. Declaradas inidôneas de acordo com o previsto nos incisos IV, do art. 156, da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e que não tenha restabelecida a sua idoneidade; 

3.2.2.  Que estejam em processo de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, 

concordata, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

3.2.3.  Que estejam impedidos de licitar e contratar, por qualquer motivo; 
3.2.4.  Que possuam em seu quadro societário servidores ou dirigentes da FUNDEPES. 
3.2.5.  Que possuam registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas, no sítio www.portaltransparencia.gov.br e no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no 
portal do CNJ; 
3.2.6.  Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País.  
3.2.7.  Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto. 
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3.2.7.1. A observância das vedações do item 3.2 é de inteira responsabilidade do 

Empresa INTERESSADA que, pelo             descumprimento, sujeita-se às penalidades 

cabíveis. 

3.2.7.2. Contratada deverá cumprir com a cota de aprendiz a que está obrigada (artigo 
429 e       seguintes da CLT). 
 
4. DA PROPOSTA 
4.1. A proposta da empresa I N T E R E S S A D A  deverá s e r  e n d e r e ç a d a  a  
C O M I S S Ã O  D E  S E L E Ç Ã O  P Ú B L I C A  e  enviada exclusivamente por e-mail, ao 
endereço         l icitacao@fundepes.br  até à s  1 7 : 0 0 h  do dia 2 1 / 1 0 / 2024 
(segunda-feira), sob pena de não recebimento. 
4.2. Para a elaboração da proposta a empresa INTERESSADA poderá solicitar 
à COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA, através do Endereço Eletrônico 
l icitacao@fundepes.br , o projeto arquitetônico, planilha orçamentária e 
cronograma físico-financeiro  correspondentes ao objeto da SELEÇÃO 
PÚBLICA, devendo ser observando o prazo estabelecido no item 4.1  e o 
estabelecido no item 5.5.3  deste Edital .  
4.3. Os arquivos devem ser enviados EXCLUSIVAMENTE em FORMATO PDF, permitindo 
a leitura pela Comissão. Em nenhuma hipótese será analisado arquivo em outro formato. 
A FUNDEPES não se responsabiliza por arquivos corrompidos ou ilegíveis, nem daqueles 
enviados fora do    prazo. 
4.4. Os arquivos deverão ser nomeados com referência aos anexos deste Edital, visando 
facilitar a análise da comissão. Em caso de envio em um só arquivo, deverá existir a correta 
identificação dos documentos e da proposta. 
4.5. A Comissão fará a confirmação de leitura para cada proposta recebida e toda 
documentação comporá o    presente edital para os fins de direito. 
4.6. A proposta comercial de preços deverá ser enviada, através do endereço eletrônico: 

l icitacao@fundepes.br , em conformidade com o modelo,   constante no ANEXO III, 

assinada pelo representante legal da empresa ou procurador, sem rasuras,  borrões, 

emendas, acréscimos, ressalvas, omissões ou entrelinhas, salvo se, inequivocamente, tais 

falhas não acarretarem lesões ao direito das Empresas INTERESSADAS, prejuízo à 

administração ou não impedirem a  exata compreensão de seu conteúdo. Deverá conter: 

 

4.6.1. Modalidade, tipo e número desta Seleção; 

4.6.2. A razão social da interessada, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, 

o número do telefone, quando houver; 

4.6.3. Declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias 

corridos, contados da data-limite prevista para a entrega das propostas. 

 

4.7. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da proponente, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.8. No preço proposto deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 

taxas                e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, 

tarifas, seguros, frete, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a 

incidir sobre o objeto desta Seleção. 
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4.9. O preço será considerado completo, a omissão de qualquer despesa necessária à 

perfeita realização do objeto deste será interpretada como não existente ou já incluída, não 

podendo a interessada pleitear acréscimo. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Após a fase de análise das propostas, a Comissão de Seleção Pública solicitará os 
documentos de habilitação da empresa vencedora, conforme critério estabelecido no item 
2.2 deste edital, que deverão ser encaminhados exclusivamente por e-mail, ao endereço 
l icitacao@fundepes.br  até 24 (vinte e quatro horas)  após a referida 
solicitação, sob pena de não recebimento . 
5.2. Os documentos de habilitação da empresa melhor classificada, serão analisados, no 
dia subsequente ao término do prazo estabelecido no item 5.1 deste Edital. 
 
5.3. Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
5.3.1. Cópia simples do Estatuto e suas alterações, devidamente registrado no órgão       
competente; 
 
5.3.1.1. O Estatuto deverá estar acompanhado de todas as suas alterações ou da respectiva 
consolidação e nele deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da 
mesma natureza ou compatível com o objeto desta SELEÇÃO PÚBLICA; 
 
5.3.2. Cópia simples da ata de eleição da atual diretoria e respectivas alterações e/ou 
atualizações, devidamente registrada no órgão competente; 
5.3.3. Cópia simples do documento de identidade oficial e Cadastro de Pessoa Física - CPF 
dos representantes legais ou seus mandatários, quando for o caso; 
5.3.4. No caso de documentos assinados por procuração, deve-se encaminhar cópia do 
documento de identidade oficial e Cadastro de Pessoa Física – CPF do procurador e dos 
representantes legais; 
 
5.3.4.1. São considerados representantes legais da proponente todos aqueles que, por 
força do documento constitutivo, devem assinar compromissos, obrigações financeiras, 
convênios, contratos, etc. 
5.3.4.2. Comprovação de que não se encontra listada no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP 
 
5.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF; 
(fazenda.gov.br); 
5.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários  
 
federais e à Dívida Ativa; (fazenda.gov.br); 
5.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do INTERESSADO, pertinente a seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
5.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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5.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos  termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
5.4.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 
licitante. 
 
5.5. Relativos à Qualificação Técnica:  

5.5.1. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 

de capacidade técnica, em papel timbrado fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado devidamente identificada, em nome da EMPRESA INTERESSADA, relativo ao 

fornecimento e a execução de obra ou serviço de engenharia, compatível no MÍNIMO em 

características , quantidades, metragem executadas SIMILARES ou SUPERIORES e prazos 

com o objeto da presente SELEÇÃO PÚBLICA, envolvendo as parcelas de maior relevância 

e valor significativo do objeto da licitação, conforme planilha anexa.  

 

5.5.2.  Registro ou inscrição da empresa INTERESSADA no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 

áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

5.5.3. Atestado de visita comprovando que a empresa INTERESSADA visitou e conhece as 

condições locais para execução do objeto e tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, conforme item 4.3 do Anexo I - PROJETO 

BÁSICO; 

5.5.4. Os atestados exigidos no subitem 5.5.1, para serem aceitos, deverão ter as seguintes 

informações: 

 

5.5.4.1. Descrição das características técnicas das obras ou serviços de engenharia; 

5.5.4.2. Indique sua data de emissão, mencione o documento de responsabilidade técnica 

expedido em razão das obras ou serviços executados (Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART, Registro de Responsabilidade Técnica – RRT); 

5.5.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante de 

obras similares e compatíveis com o objeto;  

5.5.4.4.Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA e/ou CAU da região pertinente, nos 

termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo da 

contratação, conforme artigo 67, §1º, da Lei nº 14.133/2021, a saber: 

 

5.5.4.4.1. Valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 

da contratação, na forma do art. 67, § 1º da lei 14.133/2021’;  

5.5.4.4.2. Quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior 

relevância, conforme do art. 67, § 2º da lei 14.133/2021’.  



 
 

 
5.5.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa INTERESSADA, na data prevista para entrega 
da proposta, entendendo-se como tal, para fins desta contratação, o sócio que comprove 
seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com a INTERESSADA, ou com 
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso a INTERESSADA se sagre 
vencedora desta CONTRATAÇÃO. 
5.5.6. A indicação do profissional como responsável técnico no documento expedido pela 
entidade profissional competente (CREA e/ou CAU) serve como comprovação de vínculo. 
5.5.7. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos artigo 67, §6º, da Lei nº 14.133/2021, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
CONTRATANTE e tenha atestada com Certidão de Acervo Técnico compatível com a função 
exercida. 
5.5.8. No caso de dois ou mais PARTICIPANTES apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos 

serão inabilitados. 

5.5.9. As empresas PARTICIPANTES, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as 

Informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação 

e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da 

contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de técnica. 

industrial. 

 

5.6. Apresentar documento comprobatório de realização da vistoria, conforme ANEXO II do 

Edital de SELEÇÃO PÚBLICA, o qual deverá ser apresentado como requisito de qualificação 

técnica. 

5.6.1. As empresas interessadas deverão realizar vistoria nas instalações dos locais onde os 

serviços serão executados, acompanhadas de membro da Comissão Permanente de 

Assessoramento – CPAC, designado para esse fim, podendo ocorrer entre os dias 

15/10/2024 (terça – feira) até o dia 21/10/2024 (segunda – feira), das 08:00h às 16:00h, 

mediante agendamento efetuado previamente pelo telefone (82) 99173-5999.  

 
5.7. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  
 
5.7.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Liquidação Judicial ou de 
Execução Patrimonial, conforme o caso, expedidas pelo Distribuidor Judicial da sede da 
empresa proponente, Justiça Comum; 
5.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis 
e apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados  
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 
 
I. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 



 
 

II. A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultante da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, 
demonstrados por meio de declaração contábil atestada por profissional devidamente 
qualificado: 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
SG = Ativo Total 
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
LC = Ativo Circulante 
        Passivo Circulante 
 
III. As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um) em qualquer dos índices 
LG, SG e/ou LC quando de suas habilitações deverão comprovar sua boa condição 
financeira através do capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor global estimado. O descumprimento desta exigência ensejará a inabilitação da 
empresa proponente. 
 
5.8. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
5.8.1. Declaração de inexistência de fatos impeditivos; (Anexo IV). 

5.8.2. Declaração de que na composição societária da empresa ou entre seus colaboradores 

não existe participação de dirigentes, funcionários, servidores ou bolsistas da FUNDEPES, 

UFAL ou do IFAL. (Anexo V). 

5.8.3. Declaração de menor; (Anexo VI). 

5.8.4. Declaração modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte 

e equiparadas; (Anexo VII). 

5.8.5. Declaração de ciência e concordância com as condições do edital e seus anexos; 

(Anexo VIII). 

5.9. Atestado de Visita Técnica, observado prazo estabelecido no item 5.6 deste Edital e 
Item 4 do PROJETO BÁSICO; (Anexo II). 
5.10. Será inabilitado a Empresa que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido no Edital de SELEÇÃO PÚBLICA, PROJETO BÁSICO e seus anexos. 

 

5.10.1. Os documentos exigidos, havendo possibilidade, poderão ter sua autenticidade 

verificada via Internet no momento da fase de habilitação. 

5.10.2. O envio dos documentos deverá ser feito pelo e-mail: licitacao@fundepes.br.  

5.10.3. Independentemente de declaração expressa, o envio dos documentos de habilitação 

e da proposta implica:  

a)  A aceitação plena e total das condições e exigências deste instrumento convocatório e 
tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das 
obrigações do objeto desta SELEÇÃO PÚBLICA;  
b)  A declaração de veracidade e autenticidade das informações constantes nos 
documentos apresentados. 
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5.10.4. O atendimento das disposições contidas na Lei 12.846/2013 – Lei Anticorrupção 
(Declaração de Anticorrupção); 
 
6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EPP 
6.1. A COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA verificará o porte das empresas participantes, 
havendo preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
aplicando-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.2.1. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, no prazo de até 01 (um) dia útil, contados a partir da 

publicação do resultado. Neste caso, a proposta deverá ser encaminhada devidamente 

assinada, via e-mail para o endereço eletrônico constante no item 1.2 deste Edital. 

6.1.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresas, e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos 

prazos estabelecidos no subitem anterior. 

 

6.2. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) 

sobre o     valor cotado pela primeira colocada, será observado o critério constante no item 

6.1 deste Edital. 

 

7. DO JULGAMENTO 

7.1. Os participantes farão o envio das propostas até a data constante no item 4.1 deste 

Edital. 

7.2. Após a data limite estabelecido, estará encerrada a possibilidade de admissão de novos 
participantes nesta SELEÇÃO PÚBLICA. 
7.3. Após a classificação das propostas, será solicitado da empresa vencedora, 
documentos de habilitação, para examinar-se-á, e todas as páginas serão rubricadas pelos 
membros da COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA. 
7.4. Será elaborada ata circunstanciada que será assinada pelos membros da COMISSÃO 
DE SELEÇÃO PÚBLICA, que ao final será publicada no site da Fundação:  
 
http://www.fundepes.br/licitacao/. 
7.5. A proposta vencedora, para o referido objeto, será aquela que, respeitando o exposto 
no edital, apresentar o MENOR PREÇO. 
7.6. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, sendo aceitável a proposta de 
preço e estando habilitada a melhor classificada, será ela declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da presente seleção Pública. 
7.7. As decisões da COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA serão comunicadas mediante 
publicação no sítio da CONTRATANTE, no endereço http://www.fundepes.br/licitacao/, 
salvo aquelas que puderem ser comunicadas diretamente,  mediante ofício e/ou e- mail, aos 
representantes legais dos Fornecedores. 

http://www.fundepes.br/licitacao/
http://www.fundepes.br/licitacao/


 
 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1. No final do Prazo estabelecido no item 5.1 deste Edital, será lavrada a ATA de 
JULGAMENTO com o registro do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme art. 30 do Decreto 
8.241/14 para apresentação de recursos, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2. Interposto o recurso, o Presidente poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informados a autoridade competente. 

8.3. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos  

insuscetíveis de aproveitamento. 

8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a COMISSÃO 

DE SELEÇÃO PÚBLICA adjudicará o objeto do certame em favor da vencedora, homologará 

o procedimento e determinará a convocação da vencedora para assinatura do contrato de 

prestação de serviço objeto desta SELEÇÃO PÚBLICA. 

 

9. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO E DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. A publicação do resultado da SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024, ocorrerá no primeiro dia 
útil subsequente a publicação de resultado de eventual recurso, se houver, ou no primeiro 
dia útil subsequente ao término do prazo recursal.  
9.2. O INTERESSADO que tiver o seu Requerimento de SELEÇÃO PÚBLICA deferido será 
convocado para assinar o Contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação, sob pena de sofrer as penalidades previstas neste Edital. 
9.3. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo INTERESSADO durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela FUNDAÇÃO. 
9.4. A documentação exigida neste Edital deverá estar válida na data da assinatura do 
Contrato, cabendo ao INTERESSADO encaminhar, sempre que necessário, a 
documentação para substituir as que tenham seu prazo expirado. 
9.5. Será facultado à FUNDEPES, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar as empresas remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pela empresa vencedora. 
9.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão as empresas participantes liberadas dos compromissos assumidos. 
9.7. Na hipótese de nenhuma das Empresas remanescentes aceitar a contratação nos 
termos do item 9.6. deste Edital, a FUNDEPES, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
9.7.1. convocar as empresas remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
9.7.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas empresas 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela FUNDEPES caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 



 
 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
9.9. A regra do item 9.8 não se aplicará as empresas remanescentes convocadas na forma 
do subitem 9.7.1. deste Edital. 
9.10. Será facultada à FUNDEPES a convocação das demais empresas classificadas para a 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 9.7. e 9.10. 
deste Edital. 
9.11. Na situação de que trata o item 9.10 deste Edital, é autorizado o aproveitamento, em 
favor da nova contratada, de eventual saldo a liquidar inscrito em despesas empenhadas ou 
em restos a pagar não processados.     
9.12. Se frustradas as providências dos Itens 9.7 e 9.10, o saldo de que trata o item 9.11 
deste Edital poderá ser computado como efetiva disponibilidade para nova Seleção, desde 
que identificada vantajosidade para a FUNDEPES e mantido o objeto programado.  
  
9.13. A assinatura do contrato estará condicionada: 
 
a) À comprovação da Habilitação do INTERESSADO e à demonstração de sua Qualificação 
Técnica, conforme item 5 - DA HABILITAÇÃO; 
b) À apresentação do documento (contrato social ou documento equivalente ou procuração 
por instrumento público ou particular, devidamente reconhecido em cartório) que habilite o 
seu representante a assinar o contrato em nome da empresa;  
c) No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário 
nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto social ou contrato social 
em vigor, e quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela empresa 
vencedora, sem justificativa aceita pela FUNDEPES, resguardados os procedimentos 
legais pertinentes, poderá            acarretar as seguintes sanções: 
 
10.1.1. Advertência. 
10.1.2. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre 

o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 30 (trinta) dias 

úteis, da execução do serviço objeto da Seleção, caracterizando a inexecução parcial; 

10.1.3. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato pela inadimplência após o prazo de 30 (TRINTA) dias úteis, 

caracterizando a   inexecução total do mesmo; 

10.1.4. Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 

art. 156, § 3º da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

10.2. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras, previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, inclusive a responsabilização 

da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

10.3. A Empresa que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 



 
 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de CONTRATAR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no  contrato e das demais cominações legais. 

10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.5. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora 

o contraditório e a ampla defesa. 

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A FUNDEPES poderá rescindir o respectivo contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, desde que motivado o ato e assegurado à EMPRESA 
vencedora o contraditório e a ampla defesa quando esta: 
 
11.1.1. For envolvida em escândalo público e notório; 
11.1.2. Quebrar o sigilo profissional; 
11.1.3. Utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao público 

e às quais tenha acesso por força de suas atribuições e que contrariem as disposições 

estabelecidas pela  FUNDEPES; 

11.1.4. Na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal 
que a autorize; 
11.1.5. Venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 

comprometam sua capacidade econômico-financeiro. 

 

11.2. Essa SELEÇÃO PÚBLICA poderá ser revogada por razões de interesse dos 

signatários decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação 

de terceiros mediante parecer escrito da Assessoria jurídica da FUNDEPES, devidamente 

fundamentado. 

11.3. Quanto a nulidade da SELEÇÃO PÚBLICA, deverá ser observado o artigo 147 da Lei 

14.133/21. 

11.4. A apresentação da proposta implica, por parte da INTERESSADA, observação dos 

preceitos  legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação 

de todos os termos e condições deste edital e anexos, sendo responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações  e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

11.5. A empresa vencedora deverá manter, até final pagamento do objeto, as mesmas 

condições de habilitação exigidas neste edital. 

11.6. Havendo indício de conluio entre as empresas ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

FUNDEPES comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências 

cabíveis. 

11.7. É facultado ao Presidente da COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA e/ou ao Diretor da 
FUNDEPES, em qualquer fase desta SELEÇÃO PÚBLICA, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deva constar no envio da documentação enviada, 
conforme Itens 4 e 5 deste edital. 
11.8. Os documentos digitalizados, encaminhados fisicamente, terão valor de cópia simples, 

obrigando-se os INTERESSADOS a apresentarem vias originais ou cópia autenticada de 
qualquer um deles, sempre que o RESPONSÁVEL tiver dúvidas quanto à sua integridade, 



 
 

devendo ser adotadas as seguintes providências: 
 
11.8.1. A COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA poderá formalizar solicitação de envio da 
via original ou da cópia autenticada dos documentos sobre os quais pairam as dúvidas, 
tendo o INTERESSADO o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para apresentá-los no 
seguinte endereço: Rua Ministro Salgado Filho, nº 78 – Pitanguinha, CEP: 57.052-
140, Maceió/AL. 
 
11.8.1.1. O prazo estabelecido nos itens 1.3 e 5.1 deste Edital, refere-se ao efetivo 
recebimento dos documentos pela COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA, observada a 
forma de envio constante no item 1.2 deste Edital; 
11.8.1.2. A não apresentação dos documentos citados no item 5. implicará em não 
habilitação e a aplicação de penalidades previstas no item 10 – DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS deste Edital. 
 
11.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar com prazo de validade em 
vigor na data de sua apresentação. 
11.10. Caso os documentos relacionados neste item sejam apresentados sem indicação de 

prazo de validade, serão considerados, para a SELEÇÃO PÚBLICA, válidos por 90 (noventa) 
dias a partir da data de sua emissão. 
11.11. A exigência do prazo de validade não se aplica aos atestados de qualificação técnica. 
11.12. Os INTERESSADOS que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer 
um dos documentos exigidos na fase habilitatória deverão comprovar esta condição por 
meio de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor. 

11.13. A COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA poderá efetuar pesquisa no endereço 
eletrônico de cada órgão/esfera administrativa para consulta à situação dos 
INTERESSADOS. 
11.14. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o 
INTERESSADO às sanções previstas neste Edital. 
11.15. Serão inabilitados os INTERESSADOS que não atenderem a todas as exigências 

deste Edital, devidamente justificada pela COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA e implicará 
no indeferimento do requerimento de SELEÇÃO PÚBLICA. 
11.16. As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Maceió, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
11.17. A homologação do objeto desta SELEÇÃO PÚBLICA não implicará direito à 

contratação. 
11.18. Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da COMISSÃO DE SELEÇÃO 
PÚBLICA, com observância da legislação regedora, em especial o Decreto nº 8.241/2014 
e, subsidiariamente, a Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
Maceió, 11 de outubro de 2024 

   
  

Diretor Presidente/FUNDEPES 
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ANEXO I - SELEÇÃO PUBLICA Nº 13/2024 
PROJETO BÁSICO  

 

 
OBJETO: Constitui objeto do presente PROJETO BÁSICO selecionar a proposta mais 

vantajosa objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBRAS E 

INSTALAÇÕES PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, 

destinado ao Projeto nº 2045 – COMUNICAÇÃO SOCIAL – RCI 1770. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O critério utilizado para escolha da PROPOSTA SERÁ O DE MENOR PREÇO. 

1.2. Para a elaboração da proposta da empresa INTERESSADA poderá 
solicitar à Comissão de Seleção Pública e Contratação Direta, através do 
Endereço Eletrônico l icitacao@fundepes.br , o projeto arquitetônico, plani lha 
orçamentár ia e cronograma físico-f inanceiro, devendo ser observando o 
prazo estabelecido no item 4.1  do Edital de SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024.  
 

2- D A S  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  E  D O  V A L O R  E S T I M A D O   

LOTE  DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

 
 

1 
 
 
 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIA - REMOÇÃO DE ESQUADRIA 
DE MADEIRA, COM OU SEM BATENTE - REMOÇÃO DE 
REVESTIMENTO EM FÓRMICA (CORTIÇA) - DEMOLIÇÃO 
DE PISOS VINÍLICOS (PAVIFLEX), EXCLUSIVE CONTRA-PISO -
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_12/2021 - CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 
AF_06/2014 - REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, 
COM ARGAMASSA TRAÇO T6 - 1:2: - 10 (CIMENTO / CAL / 
AREIA), ESPESSURA 1,5 CM -PINTURA DE ACABAMENTO COM 
APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX PARA 
EXTERIORES - CORES CONVENCIONAIS -
 ISOLAMENTO ACÚSTICO C/ PAINEL EM LÃ DE 
VIDRO E = 50MM (ISOVER-SANTA MARINA REF PSI - 30/50MM 
OU SIMILAR) - FORRO ACÚSTICO EM PLACAS DE FIBRA 
MINERAL 1250X625X15MM, ABSORÇÃO. CPMPORTO POR KIT 
PERFIS FORROS MODULAÇÃO 1250X625MM. -PORTA 
ACÚSTICA EM MADEIRA 0,80X 2,10 ESPESSURA 80MM COM 
VISOR 25X 25 CM GEORGIAN, OU SIMILAR, RESIST. FOGO: 
CLASSE A, INSTALADO SOBRE PERFÍS METÁLICOS.OBS. 2 
PORTAS SIMPLES E 1 DUPLA - PISO VINÍLICO 30 X 30 CM, 
E=2MM, LISO, FIXADO COM COLA SOBRE CIMENTADO, 
PAVIFLEX OU SIMILAR (EXCETO CIMENTADO) - REVISÃO DE 
PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO DO 
INTERRUPTOR E FIAÇÃO - REVISÃO DE PONTO DE LUZ 
TIPO 1, EM TETO OU PAREDE - REVISÃO DE PONTO DE 
TOMADA SIMPLES COM REPOSIÇÃO DA TOMADA E DA 
FIAÇÃO - LUMINÁRIA TUBULAR COM LÂMPADA LED DE 2 X 
9/10 W / BIVOLT -DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 237.902,93 
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CERÂMICO E=0,09M SEM REVESTIMENTO - PAREDE COM 
PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO 
INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E ESTRUTURA 
METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, COM - VISOR EM ALUMINIO 
COM VIDRO TEMPERADO 10MM -VIDRO LISO INCOLOR 5MM -
 PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM 
VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA 
DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021 -
 BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO 
COM ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P - ISOLAMENTO TÉRMICO C/ 
POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR), E=5,0CM, COLADAS 
COM FRIOASFALTO DA VEDACIT OU SIMILAR (ESPUMA 
ESPANDIDA EM - KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA 
EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA PESADA 
OU SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO COM 
PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 -
 TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO 
TIPO CANALETE 49 (ETERNIT OU SIMILAR) -
 MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA PARA 
TELHADO, PEÇA PRINCIPAL SERRADA 8 X18CM COM 
ABERTURA DE ENCAIXES - REMOÇÃO DE AR 
CONDICIONADO TIPO SPLIT - EXECUÇÃO DE 
MADEIRAMENTO COM PEÇAS-CACHORRO 7 X 10 CM - AR 
CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 18000 
BTUS/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2021_PE - AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, 
HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H, CICLO FRIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE - AR 
CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, PISO TETO, 48.000 BTU/H, 
CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE 
- VIDRO LISO INCOLOR 8MM 

 
3. DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias após a emissão da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante celebração de Termo Aditivo. 

3.2. O prazo de execução da obra será de até 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 

XX de XXXXX de 2024 e término em XX de XXXXX de 2024, observado o cronograma físico-

financeiro parte integrante do Edital de Seleção Pública nº 13/2024.  

3.3. A execução do Serviço ocorrerá no Prédio de Comunicação Social – COS, localizado 

no campus da Universidade Federal de Alagoas – UFAL. 

3.4. O valor total estimado para a contratação é de R$ 237.902,93 (Duzentos e trinta e sete 

mil, novecentos e dois reais e noventa e três centavos). 

3.5. O procedimento Administrativo para a realização de pesquisa de preços e obtenção do 

valor estimado para contratação, teve como base o Art 4º, II, “c” do Decreto 8.241/14, através 

da tabela SINAPI 08/2023 E ORSE 08/2023, conforme PLANILHA ORÇAMENTÁRIA que 

compõe o Projeto Básico.  

 

4. DA VISITA TÉCNICA  
4.1. As empresas interessadas deverão realizar vistoria nas instalações dos locais onde os 

serviços serão executados, acompanhadas de membro da Comissão Permanente de 

Assessoramento – CPAC, designado para esse fim, podendo ocorrer entre os dias 



 
 

15/10/2024 (terça – feira) até o dia 21/10/2024 (segunda – feira), das 08:00h às 16:00h, 

mediante agendamento efetuado previamente pelo telefone (82) 99173-5999.  

4.2. Para a vistoria, o representante da EMPRESA INTERESSADA, deverá estar 

devidamente identificada. 

4.3. A EMPRESA INTERESSADA deverá apresentar documento comprobatório de 

realização da vistoria, conforme ANEXO II do Edital de Seleção Pública, o qual deverá ser 

apresentado como requisito de qualificação técnica. 

 
5. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO CONTRATADO 

5.1. O recebimento provisório será realizado pelos membros da Comissão Permanente de 

Assessoramento - CPAC. 

5.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

 

5.2.1. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou material empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição 

de serviços que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

recebimento provisório. 

5.2.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos manuais e instruções exigíveis. 

 

5.3. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

5.4. No prazo de 15 (quinze) dias corridos, a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado, em consonância com suas atribuições e encaminha-lo ao gestor do 

Contrato. 

 

5.4.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

Contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

5.4.2.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

5.5. No prazo de 15 (quinze) dias corridos, a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o teste 

de execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

a) Realizar análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 



 
 

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA por escrito, as respectivas 

correções; 

b) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

c) Comunicar a empresa para que emita Nota Fiscal ou fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

5.6. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer  

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

5.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste PROJETO BÁSICO e na proposta constante no Processo 

nº 0441.170924.0036, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado, no primeiro dia subsequente a apresentação da Nota Fiscal, 
devidamente atestada, com os respectivos documentos abaixo elencados, conforme 
cronograma de pagamento da CONTRATANTE: 
 
6.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal;  

6.1.2. Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

6.1.3. Boletim de execução;  

6.1.4. Relatório descritivo e fotográfico da medição, referente a nota Fiscal;  

6.1.5. Memória de Cálculo.  

  

6.2. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 
caso, quaisquer ônus por parte da CONTRATANTE. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no PROJETO BÁSICO 
e seus anexos e proposta apresentada, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa              e perfeita execução do objeto e ainda: 
 
7.1.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no PROJETO E BÁSICO e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a medição correspondente, o número 
da Ordem de Fornecimento e do Instrumento Contratual correspondente; 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.1.3.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste PROJETO 
BÁSICO, o objeto com avarias ou defeitos; 

 
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 



 
 

a data de conclusão das etapas da obra e os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida  comprovação, apresentando o novo cronograma físico 
previsto; 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PROJETO BÁSICO 
e seus anexos; 
7.1.6. Visita técnica /Obrigatória: No prédio sede de Comunicação Social – COS, 
localizado no Campus da Universidade Federal de Alagoas – UFAL, onde será possível o 
interessado observar o ambiente real dos locais onde serão executados os serviços de 
engenharia, ora contratados, e assim nos fornecer sua melhor proposta, além de ser possível 
verificar sua dinâmica, organização e todos os fatores teóricos implícitos nela e deverá ser 
enviada para o endereço eletrônico: licitacao@fundepes.br,  juntamente com os documentos 
de habilitação. 
 
8. DA GARANTIA  

8.1. Será exigida a prestação de garantia pela contratada e sua respectiva comprovação, 
que deverá ser apresentada no prazo de 01 (um) mês contado da data de homologação da 
Seleção e anterior à assinatura do contrato, no percentual de 5% do valor total do contrato, 
a qual deverá ter validade de no mínimo até 03 meses após o término da vigência contratual, 
nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com o item 3 do Anexo VII-
F da IN 05/2017, e só será liberada ante a comprovação de que a Empresa pagou todas as 
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.  
8.2. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 
diretamente pela FUNDEPES, ressalvado quando a CONTRATADA comprovar que os 
empregados serão realocados em outras atividades de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho;  
8.3. A contratante poderá optar por uma das seguintes modalidades previstas no art. 86 da 
Lei nº 14.133/2021:  
 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; ou, 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   

 
8.4. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em agência da Caixa 
Econômica Federal;  
8.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

 
8.5.1. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;  

mailto:licitacao@fundepes.br,


 
 

8.5.2. Caso opte-se pela modalidade seguro garantia, na apólice deverá estar quitada e 
constar expressamente que o seguro tem validade de pelo menos três meses após o 
vencimento do contrato, além de:  
 
8.5.2.1. Acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora; 
8.5.2.2. Cobertura de qualquer dano que a contratada ou seus agentes vierem a cometer 
contra o patrimônio da UFAL e de terceiros;  
8.5.2.3. Cobertura para pagamento de todas as verbas rescisórias que a contratada não 
honrar com seus funcionários.  
 
8.6. Na modalidade seguro-garantia poderá haver previsão de obrigação da seguradora, em 
caso de inadimplemento pelo CONTRATADO, assumir a execução e concluir o objeto do 
contrato, hipótese em que: 

 
8.6.1. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente 
anuente e poderá: 

 
a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 
b) acompanhar a execução do contrato principal; 
c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 
 
8.6.2. a emissão de Ordem de Serviço em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para 
a conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
8.6.3. a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
8.6.4. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 
 
I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice; 
II - caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 
 
8.7. No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser readequada nas 
mesmas condições;  
8.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela contratante, para 
quaisquer das hipóteses permitidas em lei, inclusive para o pagamento de multas aplicadas 
pela CONTRATANTE ou compensação de prejuízo causado no decorrer da execução 
contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada, admitida a 
retenção de valores devidos para fins de complementação da garantia;  
 
8.9. Em caso de prorrogação contratual a garantia deverá ser renovada nos moldes do Art. 
96 da Lei nº 14.133/2021, observadas todas as regras deste Projeto básico.  
 
 
8.10. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa contratada 
honrou todos os compromissos contratados.  
 



 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, observados os termos do art. 122 da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

10.1. A Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa – FUNDEPES 
será consumidora final dos objetos contratados.  
10.2. Considerar-se-á desistência do contrato de prestação de serviços à não execução de 
seu objeto, salvo se houver motivo de caso fortuito ou força maior que justifique o atraso, 
comprovado por documentação, ficando seu julgamento a critério da CONTRATANTE.  
10.3. A FUNDEPES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela                    
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

 

Maceió, 09 de outubro de 2024. 

 

 

       Dilson Batista Ferreira  

        CAU nº A86881-7 

                                

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO II - EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA – Nº 13/2024 
MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA      

 
 
A finalidade da visita técnica é comprovar que todos os INTERESSADOS na SELEÇÃO 

PÚBLICA Nº 13/2024 tiveram conhecimento integral do objeto a ser contratado 

propiciando o exame e a conferência prévia de todos os detalhes e características do objeto 

que possam influir no custo e na preparação da proposta de preço 

..................................................................................................................................................

....OBS: Será Inabilitada a empresa que não realizar a visita técnica dentro do período 
estipulado 

 
 
 
 
 
 

 
 

Eu  CPF nº  responsável técnico 
pela empresa CNPJ    

vistoriei o local dos serviços para fins de elaboração da proposta comercial para a concorrer no 
processo SELEÇÃO PÚBLICA, tendo tomado conhecimento de todas as condições e eventuais 
dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão de obra, materiais, equipamentos, 
localização. 

 

Assinatura do responsável da empresa 

 

 

Atestamos, para os fins legais, que a visita técnica informada acima foi devidamente realizada, sendo 
mostrado o prédio e espaço destinado à realização dos serviços e todas as informações necessárias à 
formulação da respectiva proposta, ao representante da empresa supra identificada. 

 

 

 

Assinatura do responsável pelo local 

 

 

 

Maceió, ____ de ________ de 2024 



 
 

ANEXO III – EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 
MODELO DA PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO, DEVIDAMENTE ASSINADA E 

DATADA  

Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Cidade                                                                                Estado: 
Telefone:                E-mail: 

 

LOT

E 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

QU

AN

T 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

01 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIA - REMOÇÃO DE ESQUADRIA DE MADEIRA, COM OU SEM 

BATENTE - REMOÇÃO DE REVESTIMENTO EM FÓRMICA (CORTIÇA) - DEMOLIÇÃO DE PISOS 

VINÍLICOS (PAVIFLEX), EXCLUSIVE CONTRA-PISO - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 - CHAPISCO 

APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE 

FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

AF_06/2014 - REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, COM ARGAMASSA 

TRAÇO T6 - 1:2: - 10 (CIMENTO / CAL / AREIA), ESPESSURA 1,5 CM - PINTURA 

DE ACABAMENTO COM APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX PARA EXTERIORES - 

CORES CONVENCIONAIS - ISOLAMENTO ACÚSTICO C/ PAINEL EM LÃ DE VIDRO E = 

50MM (ISOVER-SANTA MARINA REF PSI - 30/50MM OU SIMILAR) - FORRO ACÚSTICO EM 

PLACAS DE FIBRA MINERAL 1250X625X15MM, ABSORÇÃO. CPMPORTO POR KIT PERFIS 

FORROS MODULAÇÃO 1250X625MM. - PORTA ACÚSTICA EM MADEIRA 0,80X 2,10 

ESPESSURA 80MM COM VISOR 25X 25 CM GEORGIAN, OU SIMILAR, RESIST. FOGO: CLASSE A, 

INSTALADO SOBRE PERFÍS METÁLICOS.OBS. 2 PORTAS SIMPLES E 1 DUPLA - PISO 

VINÍLICO 30 X 30 CM, E=2MM, LISO, FIXADO COM COLA SOBRE CIMENTADO, PAVIFLEX OU 

SIMILAR (EXCETO CIMENTADO) - REVISÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO 

DO INTERRUPTOR E FIAÇÃO - REVISÃO DE PONTO DE LUZ TIPO 1, EM TETO OU PAREDE 

- REVISÃO DE PONTO DE TOMADA SIMPLES COM REPOSIÇÃO DA TOMADA E DA FIAÇÃO -

 LUMINÁRIA TUBULAR COM LÂMPADA LED DE 2 X 9/10 W / BIVOLT - DEMOLIÇÃO DE 

ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO E=0,09M SEM REVESTIMENTO - PAREDE COM PLACAS 

DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, COM - VISOR EM ALUMINIO COM VIDRO 

TEMPERADO 10MM - VIDRO LISO INCOLOR 5MM - PORTA DE ABRIR COM MOLA 

HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, 

INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_01/2021 - BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO 

COM ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019_P -

 ISOLAMENTO TÉRMICO C/ POLIESTIRENO EXPANDIDO (ISOPOR), E=5,0CM, COLADAS COM 

FRIOASFALTO DA VEDACIT OU SIMILAR (ESPUMA ESPANDIDA EM - KIT DE PORTA-

PRONTA DE MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA PESADA OU 

SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE ESPUMA EXPANSIVA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 - TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO 

TIPO CANALETE 49 (ETERNIT OU SIMILAR) - MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA PARA 

TELHADO, PEÇA PRINCIPAL SERRADA 8 X18CM COM ABERTURA DE ENCAIXES - REMOÇÃO 

DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT - EXECUÇÃO DE MADEIRAMENTO COM PEÇAS-CACHORRO 

7 X 10 CM - AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H, CICLO FRIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE - AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, 

HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H, CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_11/2021_PE - AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, PISO TETO, 48.000 BTU/H, CICLO 

FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE - VIDRO LISO INCOLOR 8MM 

 R$  R$ 

Para fins de Pagamento: 

Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 

Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo da entrega: 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer 

natureza resultante do objeto licitado, considerando os itens entregues no local indicado neste Edital. 

Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital de SELEÇÃO PÚBLICA n.º 

13/2024 e seus Anexos. 

Preço Total por extenso: 
Local e data 

Carimbo, nome, CPF, cargo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 



 
 

ANEXO IV - EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA – Nº 13/2024 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

A empresa ____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrito (a) no CNPJ sob 

o nº ______________________, sediada à _______________________ (Endereço 

Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) portador (a) da carteira de 

identidade nº______________ e do  CPF nº ___________________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

processo licitatório SELEÇÃO PÚBLICA nº 13/2024 desta Fundepes, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

 

 

 

Local e data 

Carimbo, nome, CPF, cargo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO V - EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA – Nº 13/2024 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE DIRIGENTES, 

FUNCIONÁRIOS, SERVIDORES OU BOLSISTAS DA FUNDEPES, UFAL OU IFAL 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

A empresa ____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrito (a) no CNPJ sob 

o nº ______________________, sediada à _______________________ (Endereço 

Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) portador (a) da carteira de 

identidade nº______________ e do  CPF nº ___________________, em cumprimento ao 

Edital de SELEÇÃO PÚBLICA nº 13/2024, DECLARA que não possuí participação de 

dirigentes, funcionários, servidores ou bolsistas da FUNDEPES, UFAL ou IFAL.  

 

 

 

Local e data 

Carimbo, nome, CPF, cargo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO VI - EDITAL SELEÇÃO PÚBLICA – Nº 13/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENOR 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART.7º, XXXIII, DA CF/88 – DECLARAÇÃO DE 

MENOR 

 

 

A empresa ____________________________ (RAZÃO SOCIAL), inscrito (a) no CNPJ sob 

o nº ______________________, sediada à _______________________ (Endereço 

Completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) portador (a) da carteira de 

identidade nº______________ e do  CPF nº ___________________, DECLARA, para fins 

que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, nos termos do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7° da Constituição Federal. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz: 

( ) SIM ( ) NÃO 

 

 

 

Local e data 

Carimbo, nome, CPF, cargo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO VII - EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA – Nº 13/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADAS 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

(razão social), inscrita no CNPJ sob o nº (informar), com sede no endereço (informar 

completo),  em cumprimento ao Edital do SELEÇÃO PÚBLICA nº 13/2024, por intermédio 

do seu representante legal o(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade n.º_____ 

e do CPF n.º ____, Declara,  para fins do disposto no Edital do SELEÇÃO PÚBLICA nº 

13/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, 

na presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

 

Local e data 

Carimbo, nome, CPF, cargo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

ANEXO VIII - EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA – Nº 13/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM AS CONDIÇÕES 

DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

(Papel timbrado da empresa) 

 

(razão social), inscrita no CNPJ sob o nº (informar), com sede no endereço (informar 

completo),  em cumprimento ao Edital do SELEÇÃO PÚBLICA nº 13/2024, por intermédio 

do seu representante legal o(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade n.º_____ 

e do CPF n.º ____, DECLARA, sob as penas da lei que está ciente e concorda com as 

condições contidas no edital e seus anexos, que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 

referentes a licitação referenciada desta Fundepes. 

 

 

Local e data 

Carimbo, nome, CPF, cargo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO IX - SELEÇÃO PÚBLICA – Nº 13/2024 
PLANILHA DE DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OUTROS ATOS 

NECESSÁRIOS 
        
 
Dados da Empresa: 
Razão Social  
CNPJ  
Endereço  
CEP  
Fones:  
Fax  
E-mail  
Site internet  
 
Dados do Representante da Empresa: 
Nome  
Cargo  
Nacionalidade  
Estado civil  
Profissão  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Doc. identidade  
Órgão Expedidor  
CPF  
       Dados Bancários da Empresa 
Banco  
Agência  
Conta  
       Dados do Contato com a Empresa: 
Nome  
Cargo  
Endereço  
CEP  
Fone  
Fax  
E-mail  
Empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL? 
     (   ) Sim                    (   ) Não 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO X – EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024 
MINUTA DO CONTRATO Nº 13/2024-FUNDEPES 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A FUNDAÇÃO 

UNIVERSITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE 

EXTENSÃO E PESQUISA – 

FUNDEPES E XXXXXXXXXXXXX, 

NA FORMA ABAIXO: 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE EXTENSÃO E PESQUISA – FUNDEPES, doravante 

denominada CONTRATANTE, Fundação de Direito Privado, com sede na Rua Ministro 

Salgado Filho, nº 78, Bairro Pitanguinha, Maceió/AL, CEP 57.052-140, inscrita no CNPJ sob 

o nº 12.449.880/0001-67, neste ato representada por sua Diretor Presidente, o Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, portador da cédula de identidade nº xxxxxxxxx SSP/AL, CPF 

nº xxxxxxxxxxx, e de outro lado, a xxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, de 

natureza jurídica própria, com sede na xxxxxxx, nº xxx, Bairro, Cidade, Estado, CEP: 

xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxx, representada nesse ato por seu representante 

legal, Sr xxxxxxxxx, RESOLVEM celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições adiante expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

1.1. O presente contrato tem como fundamentos legais e será executado segundo: 

 

a) Os termos do Edital da SELEÇÃO PÚBLICA nº 13/2024; 

b) Os termos da proposta, Ordem de Serviço nº XX/2024, constante no Processo nº 

0441.170924.0036 – FUNDEPES, referente a SELEÇÃO PÚBLICA nº 13/2024; 

c) As disposições da Lei nº 14.133/2021 e legislação complementar vigente e pertinente à 

matéria; 

d) Os preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, no que couber, os princípios 

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei nº 

14.133/2021. 

 

1.2. Integram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos, cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:  

a) O Edital e seus Anexos da SELEÇÃO PÚBLICA nº 13/2024; 

b) Projeto arquitetônico, planilha orçamentária e cronograma físico -

financeiro  Proposta da CONTRATADA, no que couber. 

 



 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA OBRAS E INSTALAÇÕES PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO, destinado ao Projeto nº 2045 – COMUNICAÇÃO 
SOCIAL – RCI 1770, com o gerenciamento administrativo-financeiro da Fundação 
Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa - FUNDEPES, cujas 
especificações, quantitativos e condições gerais encontram-se detalhados na CLÁUSULA 
QUINTA do presente contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias após a emissão da 

Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado mediante celebração de Termo Aditivo. 

3.2. O prazo de execução da obra será de até 45 (quarenta e cinco) dias, com início em 

XX de XXXXX de 2024 e término em XX de XXXXX de 2024, conforme cronograma físico – 

financeiro, parte integrante do Edital de SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS 

4.1. As despesas decorrentes do objeto deste contrato correrão por conta dos recursos do 

Projeto nº 2045 – COMUNICAÇÃO SOCIAL – RCI 1770, com o gerenciamento 

administrativo-financeiro da Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e 

Pesquisa – FUNDEPES. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

5.1. As especificações, quantidades, valores unitários e totais do objeto do presente contrato 

seguem conforme tabela abaixo: 

 

LOTE  Descrição Quant Valor total 

 
 
1 
 
 
 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIA - REMOÇÃO DE ESQUADRIA DE 

MADEIRA, COM OU SEM BATENTE - REMOÇÃO DE REVESTIMENTO EM 

FÓRMICA (CORTIÇA) - DEMOLIÇÃO DE PISOS VINÍLICOS 

(PAVIFLEX), EXCLUSIVE CONTRA-PISO - ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM 

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 

PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, 

COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

MANUAL. AF_06/2014 - REBOCO OU EMBOÇO INTERNO, DE PAREDE, 

COM ARGAMASSA TRAÇO T6 - 1:2: - 10 (CIMENTO / CAL / AREIA), 

ESPESSURA 1,5 CM - PINTURA DE ACABAMENTO COM 

APLICAÇÃO DE 02 DEMÃOS DE TINTA PVA LATEX PARA EXTERIORES - 

CORES CONVENCIONAIS - ISOLAMENTO ACÚSTICO C/ PAINEL EM LÃ DE 

VIDRO E = 50MM (ISOVER-SANTA MARINA REF PSI - 30/50MM OU SIMILAR) 

- FORRO ACÚSTICO EM PLACAS DE FIBRA MINERAL 1250X625X15MM, 

ABSORÇÃO. CPMPORTO POR KIT PERFIS FORROS MODULAÇÃO 

1250X625MM. - PORTA ACÚSTICA EM MADEIRA 0,80X 2,10 

ESPESSURA 80MM COM VISOR 25X 25 CM GEORGIAN, OU SIMILAR, 

RESIST. FOGO: CLASSE A, INSTALADO SOBRE PERFÍS METÁLICOS.OBS. 

2 PORTAS SIMPLES E 1 DUPLA - PISO VINÍLICO 30 X 30 CM, E=2MM, 

LISO, FIXADO COM COLA SOBRE CIMENTADO, PAVIFLEX OU SIMILAR 

(EXCETO CIMENTADO) - REVISÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM 

 
 
 
 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ XXXXXX 



 
 

REPOSIÇÃO DO INTERRUPTOR E FIAÇÃO - REVISÃO DE PONTO DE 

LUZ TIPO 1, EM TETO OU PAREDE - REVISÃO DE PONTO DE TOMADA 

SIMPLES COM REPOSIÇÃO DA TOMADA E DA FIAÇÃO -

 LUMINÁRIA TUBULAR COM LÂMPADA LED DE 2 X 9/10 W / BIVOLT -

 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO E=0,09M SEM 

REVESTIMENTO - PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO 

(DRYWALL), PARA USO INTERNO, COM DUAS FACES DUPLAS E 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS, COM - VISOR EM 

ALUMINIO COM VIDRO TEMPERADO 10MM - VIDRO LISO INCOLOR 5MM 

- PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2 

FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. 

AF_01/2021 - BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019_P - ISOLAMENTO TÉRMICO C/ POLIESTIRENO EXPANDIDO 

(ISOPOR), E=5,0CM, COLADAS COM FRIOASFALTO DA VEDACIT OU 

SIMILAR (ESPUMA ESPANDIDA EM - KIT DE PORTA-PRONTA DE 

MADEIRA EM ACABAMENTO MELAMÍNICO BRANCO, FOLHA PESADA OU 

SUPERPESADA, 90X210CM, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO TOTAL DE 

ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 -

 TELHAMENTO COM TELHA DE FIBROCIMENTO TIPO CANALETE 49 

(ETERNIT OU SIMILAR) - MADEIRAMENTO EM MASSARANDUBA PARA 

TELHADO, PEÇA PRINCIPAL SERRADA 8 X18CM COM ABERTURA DE 

ENCAIXES - REMOÇÃO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT -

 EXECUÇÃO DE MADEIRAMENTO COM PEÇAS-CACHORRO 7 X 10 CM -

 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 18000 BTUS/H, 

CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE -

 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, HI-WALL (PAREDE), 12000 BTUS/H, 

CICLO FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE -

 AR CONDICIONADO SPLIT ON/OFF, PISO TETO, 48.000 BTU/H, CICLO 

FRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2021_PE - VIDRO 

LISO INCOLOR 8MM 

 

5.1.1. Para execução do serviço em tela deverão ser observados o projeto 

arquitetônico, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro ,  

parte integrante do Edital de SELEÇÃO PÚBLICA Nº 13/2024.   

 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR TOTAL 
6.1 O valor global do contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NOTA FISCAL 

7.1. A apresentação da nota fiscal com a descrição do serviço é obrigatória. 
7.2. A nota fiscal deverá ser emitida e encaminhada até o dia 20 (vinte) do mês 

correspondente a prestação de serviços, à FUNDEPES - Fundação Universitária de 

Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa, inscrita no CNPJ sob o nº 12.449.880/0001-67, 

via endereço eletrônico:  compra@fundepes.br ou, de forma física na Rua Ministro Salgado 

Filho, 78, Bairro Pitanguinha, Maceió/AL, CEP 57.052-140. 

mailto:compra@fundepes.br


 
 

7.3. Caso haja necessidade de ajuste da nota fiscal, ocorrerá a sua devolução à empresa 
CONTRATADA para regularização, o pagamento ficará suspenso até que sejam 
providenciadas as devidas correções, ficando a CONTRATANTE isenta de multa e juros. 
7.4. Juntamente com a Nota Fiscal deverão ser apresentados os seguintes documentos de 
regularidade     fiscal: 

a) Certidão de regularidade fiscal municipal (CND municipal); 
b) Certidão de regularidade fiscal estadual (CND estadual); 
c) Certidão da Receita Federal (CND da Receita Federal); 
d) Certidão de regularidade com relação ao FGTS (CND FGTS); 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
f) Relatório descritivo e fotográfico, referente a nota Fiscal; 
 

7.5. DO RECOLHIMENTO DOS IMPOSTOS 

7.5.1. O recolhimento dos Impostos sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN deverá 
ser feito em consonância com o art. 3º e demais disposições da Lei Complementar nº 
116/2003 e respeito as seguintes determinações:  

7.5.1.1. Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação 
municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN, esclarecendo, 
expressamente, sobre eventual necessidade de retenção de tributo, pelo tomador dos 
serviços; 

7.5.1.2. A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção dos 
tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal 
apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.  

7.5.1.3. Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo 
tomador dos serviços: 

a) A CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia 
correspondente do valor da nota – fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança 
equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da CONTRATADA 
no prazo previsto na legislação municipal. 

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de “Retenção 
para o ISS” ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança equivalente.  

 

7.5.1.4. Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos 
serviços:  

 

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente com 
indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de isenção; 

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento do 
ISSQN, por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço executado 
e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou documentos de 
cobrança equivalente;  

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de cobrança 
equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do ISSQN poderão ser 
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, 
devendo a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do 
prazo legal para recolhimento; 



 
 

d) A não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito de 
sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes. 

 

7.5.1.5. Havendo a pagamento prévio de impostos (Tributos Federais, INSS, ISS, etc) 
devidos na sede da execução do serviço deverá tal informação constar na Nota Fiscal de 
Serviço, a fim de evitar pagamento em duplicidade. 

7.5.1.6. Caso na Nota fiscal de Serviço haja previsão de retenção do imposto ISS, deverá 
ser constar informação da municipalidade competente e a data limite para recolhimento, ou, 
se for o caso a condição de isenção. 
7.5.1.7. O  pagamento será processado no prazo e na forma definida neste instrumento 
contratual, observado o calendário de pagamento da CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 Os pagamentos pela prestação dos serviços serão efetuados através de depósito ou 
boleto bancário, de acordo com as condições e preços pactuados. 
8.2 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto deste Contrato, somente serão 
efetuados em nome da CONTRATADA. Em hipótese alguma, o CONTRATANTE aceitará 
nota fiscal ou outro documento relativo ao serviço, emitidos em nome de outra empresa que 
não a CONTRATADA. 
8.3 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sendo assim, negado o direito de 
reajustamento de preços, atualização monetária ou outras penalidades ao CONTRATANTE. 
8.4 No preço deverão estar contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos 
incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 
administração e lucro, materiais e mão-de-obra a serem empregados e quaisquer outros 
necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato. 
8.5 Fica expressamente vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado de qualquer 

natureza ou negociação de títulos com instituições financeiras. 

8.6. A FUNDEPES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela                    Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. Os preços referentes aos objetos contratados permanecerão irreajustáveis durante a 

vigência contratual. 

9.2. No interesse do Projeto requisitante e mediante prévio conhecimento e aceitação da 

FUNDEPES, o objeto da contratação, poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 

disposto no Art. 125 do Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no PROJETO BÁSICO 
e na proposta apresentada no Processo nº 0441.170924.0036, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa              e perfeita execução do 
objeto e ainda: 
 
10.1.1. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no PROJETO BÁSICO e seus anexos, acompanhado da respectiva 



 
 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a medição correspondente, o número 
da Ordem de Fornecimento e do Instrumento Contratual correspondente; 
 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.1.3.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste PROJETO 
BÁSICO, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data de conclusão das etapas da obra e os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida  comprovação, apresentando o novo cronograma físico 
previsto; 
10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações                              
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no PROJETO BÁSICO 
e seus anexos; 
10.1.6. Visita técnica /Obrigatória: onde será possível o interessado observar o ambiente 
real dos locais onde serão executados os serviços de engenharia, ora contratados, e assim 
nos fornecer sua melhor proposta, além de ser possível verificar sua dinâmica, organização 
e todos os fatores teóricos implícitos nela e deverá ser enviada no e-mail: 
licitacao@fundepes.br por e-mail juntamente com as propostas e documentos. 
 

10.2. Manter todas as condições jurídicas, bem como as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Edital durante todo o período da contratação, devendo comunicar à 

CONTRATANTE, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato.  

10.3. Comprovar a regularidade fiscal, mediante a apresentação, quando solicitado, dos 

documentos relacionados no edital, dentro da validade. 

10.4. Responder por todo e qualquer ato ou omissão, relacionados a este contrato, que 

possam gerar responsabilidade de natureza civil, criminal, tributária, trabalhistas, 

previdenciária ou ambiental em decorrência da execução do objeto, arcando com todos os 

custos, indenizações e compensações decorrentes de sua responsabilidade, com exclusão 

de toda a responsabilidade, ainda que subsidiária, da CONTRATANTE; 

10.5. Assumir total e isoladamente toda a responsabilidade civil ou criminal, bem como os 

danos causados a terceiros por dolo ou culpa de seus prepostos ou falha na execução do 

serviço; 

10.6. Seguir as determinações de confidencialidade, se responsabilizando por eventual 

divulgação a que tenha dado causa diretamente ou por empresa subcontratada; 

10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizada no PROJETO BÁSICO ou no contrato; 

 

10.7.1.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.7.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

mailto:licitacao@fundepes.br


 
 

10.7.3. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização da execução do serviço, cujo 

representante terá poderes para suspender o serviço, total ou parcial, em qualquer tempo, 

sempre que considerar a medida necessária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. À CONTRATANTE caberá: 

 

11.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.1.2. Expedir ordem de serviço. 

11.1.3. Verificar as obrigações fiscais; 

11.1.4. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do serviço, objeto deste 

contrato, inclusive permitindo o livre acesso dos responsáveis da CONTRATADA em suas 

dependências, desde que devidamente identificados. 

11.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas 

neste termo de compromisso de execução. 

11.1.6. Caso necessário, aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais cabíveis; 

11.1.7. Notificar à CONTRATADA, através do(s) servidor(s) ou funcionário(s), da total 

execução do objeto deste contrato. 

11.1.8. Comunicar à Contratada as ocorrências relacionadas ao serviço. 

11.1.9. Fornecer as informações que sejam de sua responsabilidade e proporcionar as 

condições para que a Contratada possa desempenhar os serviços de acordo com o Edital e 

seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR E FISCAL E SUAS ATRIBUIÇÕES 

12.1. A gestão e fiscalização do Contrato ficará a cargo da Comissão Permanente de 

Assessoramento e Consultoria - CPAC, a quem caberá as atribuições estabelecidas na 

Resolução nº 01, de 22 de Janeiro de 2024, além das abaixo elencadas: 

 

a) Exigir Parecer Técnico sobre fatos relevantes que surgirem no transcorrer da execução 

do objeto do presente contrato; 

b) Informar a FUNDEPES acerca de eventuais descumprimentos contratuais realizados pela 

CONTRATADA;  

c) Verificar se o serviço está em conformidade com o objeto contratado, no tocante às 

especificações, quantidades e valores. 

d) Encaminhar a nota fiscal atestada à FUNDEPES para programação de pagamento. 

e) Caso haja necessidade de ajuste da nota fiscal, informar à FUNDEPES, onde ocorrerá 

sua devolução à empresa CONTRATADA para regularização, devendo o prazo de 

pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

13.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 
situações: 



 
 

13.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
13.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
13.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
13.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
13.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
13.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
13.1.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
13.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
13.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 
 
13.2. Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da 
ocorrência dos motivos no item 12.1 e subitens. 
13.3. O contratado terá direito à extinção do contrato nos casos estabelecidos nos casos do 
art. 137, § 2º da Lei nº 14133/2021.  
13.4. Para efeitos de extinção do Contrato deverão ser observados ainda, os artigos 138 e 
139 da Lei nº 14.133/2021.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES 

14.1. O CONTRATADO será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
CONTRATANTE, à Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 
14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
14.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato; 
14.1.9. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
14.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo de contratação; 



 
 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

14.2. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações as seguintes sanções: 

a) advertência, caso a infração cometida seja exclusivamente a prevista no inciso I 
da cláusula anterior; 
b) multa, em caso de cometimento de qualquer infração prevista na cláusula anterior, 
cujo valor não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou, se for o caso, da parcela 
proporcional ao serviço não executado, cuja aplicação poderá ser cumulada com as 
demais sanções; 
c) impedimento de licitar e contratar com a Fundação de Apoio, pelo prazo máximo 
de 03 (três) anos, em caso de cometimento de qualquer infração prevista nos itens 
14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6 e 14.1.7 da cláusula anterior; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Fundação de Apoio, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, em caso de 
cometimento de qualquer infração prevista nos Itens 14.1.8., 14.1.9, 14.1.10, 14.1.11 
e 14.1.12 da cláusula anterior, bem como nas infrações previstas nos demais incisos 
da mesma cláusula, se for justificável a imposição de sanção mais grave do que a 
descrita na alínea anterior. 
 
14.3. A aplicação de qualquer penalidade ao CONTRATADO não o exime da reparação 
integral por danos eventualmente causados e pela restituição de qualquer valor que tenha 
sido antecipado. 
14.4. Os valores da multa e da restituição poderão ser descontados dos pagamentos devidos 
ao CONTRATADO, bem como poderão ser cobrados diretamente, tanto na via administrativa 
como na via judicial. 
14.5. O processo de responsabilização do CONTRATADA será instaurado por ato da 
Diretoria Executiva, em autos apartados, e será conduzido pela Comissão incumbida do 
processo de contratação, a qual avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e notificará o 
CONTRATADA para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de notificação, 
apresentar defesa escrita e requerer, se for o caso, a produção de provas ou diligências para 
instrução do feito. 
14.6. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
14.7. Após a conclusão da fase de instrução, o CONTRATADO será notificado para 
apresentação de alegações finais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
14.8. A Comissão elaborará relatório final sobre o caso, contendo a descrição dos fatos 
apurados e a conclusão sobre a existência ou não de elementos suficientes para a 
responsabilização do CONTRATADO, devendo justificar as sanções que entender 
aplicáveis. 
14.9. O relatório final da Comissão será encaminhado à Diretoria Executiva, a qual, após 
parecer da Assessoria Jurídica, deliberará sobre a responsabilização do CONTRATADO e 
determinará as medidas cabíveis. 
14.10. O processo de responsabilização deverá ser concluído no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período mediante ato da Diretoria Executiva, 
desde que justificadamente.  
 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA  

15.1. Será exigida a prestação de garantia pela contratada e sua respectiva comprovação, 
que deverá ser apresentada no prazo de 01 (um) mês contado da data de homologação da 
Seleção e anterior à assinatura do contrato, no percentual de 5% do valor total do contrato, 
a qual deverá ter validade de no mínimo até 03 meses após o término da vigência contratual, 
nos moldes do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021, combinado com o item 3 do Anexo VII-
F da IN 05/2017, e só será liberada ante a comprovação de que a Empresa pagou todas as 
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.  
15.2. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas 
diretamente pela FUNDEPES, ressalvado quando a CONTRATADA comprovar que os 
empregados serão realocados em outras atividades de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho;  
15.3. A contratante poderá optar por uma das seguintes modalidades previstas no art. 86 
da Lei nº 14.133/2021:  
 
a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia;  

b) Seguro-garantia;  

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; ou, 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.   

 
15.4. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em agência da Caixa 
Econômica Federal;  
15.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  
 
15.5.1. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;  
15.5.2. Caso opte-se pela modalidade seguro garantia, na apólice deverá estar quitada e 
constar expressamente que o seguro tem validade de pelo menos três meses após o 
vencimento do contrato, além de:  
5.5.2.1. Acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 
respectivo endosso pela seguradora; 
15.5.2.2. Cobertura de qualquer dano que a contratada ou seus agentes vierem a cometer 
contra o patrimônio da UFAL e de terceiros;  
 
15.5.2.3. Cobertura para pagamento de todas as verbas rescisórias que a contratada não 
honrar com seus funcionários.  
 
15.6. Na modalidade seguro-garantia poderá haver previsão de obrigação da seguradora, 
em caso de inadimplemento pelo CONTRATADO, assumir a execução e concluir o objeto 
do contrato, hipótese em que: 
 



 
 

15.6.1. a seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente 
anuente e poderá: 

 
a) ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 
b) acompanhar a execução do contrato principal; 
c) ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
d) requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 
 
15.6.2. a emissão de Ordem de Serviço em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para 
a conclusão do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
15.6.3. a seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
15.6.4. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes 
disposições: 
 
I - caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice; 
II-caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 
 
15.7. No caso de alteração do valor do contrato, a garantia deverá ser readequada nas 
mesmas condições;  
15.8. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela contratante, para 
quaisquer das hipóteses permitidas em lei, inclusive para o pagamento de multas aplicadas 
pela CONTRATANTE ou compensação de prejuízo causado no decorrer da execução 
contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder à respectiva reposição no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada, admitida a 
retenção de valores devidos para fins de complementação da garantia;  
15.9. Em caso de prorrogação contratual a garantia deverá ser renovada nos moldes do 
Art. 96 da Lei nº 14.133/2021, observadas todas as regras deste Projeto básico.  
15.10. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa contratada 
honrou todos os compromissos contratados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e 
as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde 
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 
 
a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 
CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo 
formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato 
sem qualquer ônus, multa ou encargo; 
b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses 
dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda 
acidental ou indevida; 



 
 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados 
ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE; 
d) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes 
ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da 
CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como 
a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis 
em relação à proteção de dados. 
 

16.2 Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios 
que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 
16.3 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para 
que esta tome as medidas que julgar cabíveis. 
16.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 
 
a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 
b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da 
CONTRATADA.  
 
16.5 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa 
ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas nesta Cláusula 
quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 A Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa – FUNDEPES 
será consumidora final dos serviços contratados; 
17.2. No interesse do Projeto requisitante e mediante prévio conhecimento e aceitação da 

FUNDEPES, o objeto da CONTRATAÇÃO, poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

conforme disposto no Art. 125 do Lei 14.133/2021. 

17.3 Considerar-se-á desistência do contrato de serviços à não execução de seu objeto, 
salvo se houver motivo de caso fortuito ou força maior que justifique o atraso, comprovado 
por documentação, ficando seu julgamento a critério da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1. Para dirimir as questões oriundas do presente contrato é competente o Foro da cidade 
de Maceió - Estado de Alagoas, com exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiados 
que sejam. 
 



 
 

E assim, por estarem justos e de pleno acordo, para firmeza e validade do que ficou 
estipulado em todas as cláusulas e condições, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito legal e jurídico, que depois de lido e achado 
conforme, vai ser assinado pelas partes e testemunhas. 

 
 

Maceió, XX de XXXXXXX de 2024. 
 
 

 

FUNDAÇÃO UNIVERSITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE EXTENSÃO E 
PESQUISA – FUNDEPES 
Contratante 
 

 XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Contratada 

 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

  

NOME:  NOME: 
CPF:  CPF: 
RG:  RG: 

 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
MODALIDALIDADE DE COMPRA: Seleção Pública 
 
PROCESSO Nº 0441.170924.0036 
 
CONTRATO Nº XXX/2024 – FUNDEPES 
 
CONTRATANTE: Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa – 
FUNDEPES 
 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXX 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OBRAS E INSTALAÇÕES 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO. 
 
VALOR CONTRATADO: R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX). 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: XX/XX/XXXX até XX/XX/XXXX. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO Nº 8.241/2024 
 
DATA DA ASSINATURA: XX/XX/2024 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
            Diretor Presidente/FUNDEPES 

 
 


